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NOTA TÉCNICA  

 

I. Análise da iniciativa  

• A iniciativa  

A iniciativa legislativa sub judice visa alterar  a Lei de Financiamento dos Partidos 

Políticos e das Campanhas Eleitorais (aprovada pela Lei n.º 19/2003, de 20 de junho e 

alterada pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, pelas Lei n.os 64-A/2008, 

de 31 de dezembro, 55/2010, de 24 de dezembro, e 1/2013, de 3 de janeiro, pela Lei 

Orgânica n.º 5/2015, de 10 de abril, pela Lei n.º 4/2017, de 16 de janeiro, e pela Lei 

Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril (retificada pela Declaração de Retificação n.º 

17/2018, de 18 de junho), propondo a revogação de determinados benefícios fiscais 

atribuídos aos partidos políticos1 e a diminuição em 50% dos limites das despesas de 

campanha eleitoral, bem como o restabelecimento dos limites das receitas de 

angariação de fundos2. 

O proponente socorre-se de uma extensa exposição de motivos para enquadrar as suas 

propostas. Começa por invocar que, num Estado de direito democrático, o princípio da 

igualdade de oportunidades das diversas candidaturas “assenta na possibilidade de 

financiamento público dos partidos políticos e das campanhas eleitorais”, sendo 

igualmente fundamental o valor da “independência dos partidos e das candidaturas 

perante quaisquer forças ou interesses estranhos ao interesse geral”, o que justifica “a 

necessidade, por um lado, de fixarem por via de lei limites ao financiamento privado aos 

partidos e a candidaturas (...) e, por outro, de instituir um adequado sistema de 

fiscalização das respetivas contas que garanta a transparência de tais financiamentos 

e a observância dos correspondentes limites”.  

                                                           
1 Tais como a isenção do pagamento dos seguintes impostos: imposto sobre sucessões e doações, imposto municipal 

sobre as transmissões onerosas de imóveis, imposto municipal sobre imóveis, imposto automóvel nos veículos que 

adquiram para a sua atividade, entre outros. 

2 A iniciativa retoma parcialmente o Projeto de Lei n.º 332/XIII/2.ª (PAN) - Revoga alguns dos benefícios dos partidos 

políticos previstos na Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, e reduz os valores dos financiamentos das campanhas eleitorais,  

que foi rejeitado na generalidade na anterior Legislatura, em 27 de outubro de 2016 [DAR I série N.º18/XIII/2 2016.10.28 

(pág. 47-47)]. 

 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/FinanciamentoPartidosPoliticosCampanhasEleitorais_Simples.pdf
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/FinanciamentoPartidosPoliticosCampanhasEleitorais_Simples.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40742
http://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/13/02/018/2016-10-28/47?pgs=47&org=PLC
http://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/13/02/018/2016-10-28/47?pgs=47&org=PLC


________________________________________________________ 

 

3 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

Nesse contexto, é referido na exposição de motivos da iniciativa que “o PAN defende a 

manutenção do atual modelo de financiamento, entendendo os seus custos como 

necessários para a sustentação da democracia ética e plural”, acrescentando porém 

que “se é verdade que a lei não deve deixar de garantir que os partidos políticos 

disponham dos meios financeiros suficientes para o desempenho da sua atividade e 

prossecução dos fins para que foram criados (...), também é verdade que esse 

financiamento não pode ser mais do que o necessário para o cumprimento estrito 

daquelas funções”. Conclui, por isso, o proponente que “é necessário encontrar uma 

fórmula mais justa e equitativa, que possibilite o surgimento de mais partidos e a 

sobrevivência dos atuais” 

Para tal propõe-se alterar os artigos 6.º (Angariação de fundos) e 20.º (Limite das 

despesas de campanha eleitoral), bem como revogar algumas das disposições do artigo 

10.º (Benefícios), todos da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho. 

A iniciativa legislativa compõe-se de cinco artigos preambulares, o primeiro relativo ao 

objeto da iniciativa, o segundo contendo as alterações a introduzir na da Lei n.º 19/2003, 

de 20 de junho - os artigos 6.º (Angariação de fundos) e 20.º (Limite das despesas de 

campanha eleitoral) -; o terceiro preconizando a revogação expressa das alíneas c), d), 

e) e f) do artigo 10.º da referida Lei, o quarto prevendo a republicação da Lei alterada; 

e o último dispondo sobre o início de vigência da Lei a aprovar. 

Para uma melhor compreensão, em anexo à Nota Técnica, colocamos um quadro 

comparativo das alterações legislativas contidas na presente iniciativa legislativa.  

 

• Enquadramento jurídico nacional 

A Constituição da República Portuguesa (CRP) determina, no n.º 6 do artigo 51.º, que 

“a lei estabelece as regras de financiamento dos partidos políticos, nomeadamente 

quanto aos requisitos e limites do financiamento público (…)”. 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=747&tabela=leis
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art51


________________________________________________________ 

 

4 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

Atualmente esta matéria é regulada pela Lei n.º 19/2003, de 20 de junho3, cuja alteração 

ora se propõe, que sofreu várias alterações ao longo dos anos - pelo Decreto-Lei n.º 

287/2003, de 12 de novembro4 [procedeu à reforma da tributação do património, alterou 

vários códigos fiscais e aprovou os Códigos do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) e 

do Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Imóveis (IMT)]; pela Lei n.º 64-A/2008, de 

31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2009); pela Lei n.º 55/2010, de 24 de 

dezembro (reduziu as subvenções públicas e os limites máximos dos gastos nas 

campanhas eleitorais); pela Lei n.º 1/2013, de 3 de janeiro (consagrou nova redução na 

subvenção e no limite das despesas nas campanhas eleitorais e limitou o montante da 

subvenção que pode ser canalizado para as despesas com outdoors); pela Lei Orgânica 

n.º 5/2015, de 10 de abril (atribuiu ao Tribunal Constitucional competência para apreciar 

e fiscalizar as contas dos grupos parlamentares); pela Lei n.º 42/2016, de 28 de 

dezembro (Orçamento do Estado para 2017); pela Lei n.º 4/2017, de 16 de janeiro 

(converteu em definitivas as reduções nas subvenções públicas para o financiamento 

dos partidos políticos e para as campanhas eleitorais e revogou a Lei n.º 62/2014, de 

26 de agosto5); pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro6 (Orçamento do Estado para 

2018); pela Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril7 [entre outros aspetos, atribuiu à 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos (ECFP)8 competência para investigar 

as irregularidades e ilegalidades das contas dos partidos políticos e das campanhas 

eleitorais e aplicar as respetivas coimas e alterou também a Lei da Organização, 

Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional, a Lei dos Partidos Políticos e a 

                                                           
3  Texto consolidado disponibilizado pelo Diário da República Eletrónico; os trabalhos preparatórios podem ser 

consultados aqui. 

4 Aprovado ao abrigo da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 26/2003, de 30 de julho. 

5 Lei que procedeu à interpretação autêntica do n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro, que reduz as 

subvenções públicas e os limites máximos dos gastos nas campanhas eleitorais, na redação dada pela Lei n.º 1/2013, 

de 3 de janeiro.  

6 Retificada pela Declaração de Retificação n.º 6/2018, de 26 de fevereiro. 

7 Retificada pela Declaração de Retificação n.º 17/2018, de 18 de junho. 

8 Criada pela Lei n.º 19/2003 e regulada pela Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro (texto consolidado), a ECFP é 

um órgão independente que funciona junto do Tribunal Constitucional e desempenha funções técnicas na apreciação e 

fiscalização das contas dos partidos políticos e das campanhas eleitorais para Presidente da República, 

para a Assembleia da República, para o Parlamento Europeu, para as Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas 

e para as autarquias locais. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202003161650/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/application/file/447273
https://dre.pt/application/file/447273
https://dre.pt/application/file/243671
https://dre.pt/application/file/243671
https://dre.pt/application/file/306564
https://dre.pt/application/file/306564
https://dre.pt/application/file/a/588751
https://dre.pt/application/file/a/66954136
https://dre.pt/application/file/a/66954136
https://dre.pt/application/conteudo/105637672
https://dre.pt/application/conteudo/105637672
https://dre.pt/application/conteudo/105762365
https://dre.pt/application/file/56358580
https://dre.pt/application/file/56358580
https://dre.pt/application/conteudo/114425586
https://dre.pt/application/conteudo/115138846
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/contas.html
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=4654
https://dre.pt/application/conteudo/651730
https://dre.pt/application/conteudo/114766028
https://dre.pt/application/conteudo/115524261
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202003202004/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
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Lei de Organização e Funcionamento da ECFP] e pela Lei n.º 71/2018, de 31 de 

dezembro9 (Orçamento do Estado para 2019). 

Recorde-se ainda que o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 801/201410 declarou a 

inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas constantes do n.º 8 do 

artigo 5.º da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, na redação que lhe foi dada pelo artigo 1.º 

da Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro, e do n.º 4 do artigo 3.º da Lei n.º 55/2010, de 

24 de dezembro, na numeração que lhe foi atribuída pela Lei n.º 1/2013, de 3 de janeiro. 

O projeto de lei em análise propõe a alteração dos artigos 6.º e 20.º da Lei n.º 19/2003 

e a revogação de várias disposições do artigo 10.º da Lei n.º 19/2003. 

O artigo 6.º, que determina regras relativas à angariação de fundos, sofreu três 

alterações, a última das quais pela Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril. Esta lei 

eliminou o limite ao valor das receitas provenientes de angariação de fundos (existente 

desde a versão originária da Lei n.º 19/2003). 

O artigo 20.º estabelece os limites das despesas de campanha eleitoral, tendo sido 

alterado pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, e pela Lei Orgânica n.º 1/2018, de 

19 de abril. 

Quanto ao artigo 10.º, o mesmo dispõe sobre os benefícios fiscais reconhecidos aos 

partidos, prevendo a isenção de um conjunto de impostos, bem como de taxas de justiça 

e custas judiciais. As alíneas c), d), e) e f) do n.º 1, cuja revogação se propõe, 

determinam, respetivamente, a isenção de IMT pela aquisição de imóveis destinados à 

sua atividade própria e pelas transmissões resultantes de fusão ou cisão, a isenção de 

IMI sobre o valor tributável dos imóveis ou de parte de imóveis de sua propriedade e 

destinados à sua atividade, a isenção dos demais impostos sobre o património previstos 

no n.º 3 do artigo 104.º da Constituição (nos termos do qual “A tributação do património 

deve contribuir para a igualdade entre os cidadãos”), e a isenção de imposto 

automóvel nos veículos que adquiram para a sua atividade. 

                                                           
9 Retificada pela Declaração de Retificação n.º 6/2019, de 1 de março. 

10 Publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 247, de 23 de dezembro de 2014. 

https://dre.pt/application/conteudo/117537583
https://dre.pt/application/conteudo/117537583
https://dre.pt/application/file/a/65985907
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202003181036/73531721/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/115138846
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202003181651/73531798/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/243671
https://dre.pt/application/conteudo/115138846
https://dre.pt/application/conteudo/115138846
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202003181036/73531786/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art104
https://dre.pt/application/conteudo/120454102
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As isenções de IMI e de IMT terminam caso a afetação do bem a fins partidários cesse 

(n.º 2). Este artigo sofreu duas alterações, pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de 

novembro, e pela Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro. 

Em termos de antecedentes legislativos, recorde-se que o regime do financiamento dos 

partidos políticos e das campanhas eleitorais foi anteriormente regulado  pela Lei n.º 

56/98, de 18 de agosto11, pela Lei n.º 72/93, de 30 de novembro12, e pelo Decreto-Lei 

n.º 595/74, de 7 de novembro, sendo que todos previam isenções fiscais aos partidos 

políticos (artigos 8.º das duas primeiras e 9.º do último). 

Refira-se ainda que a lei prevê isenção de IMI a outras entidades, designadamente as 

elencadas no artigo 11.º do Código do IMI (Estado, Regiões Autónomas e qualquer dos 

seus serviços, estabelecimentos e organismos) e no artigo 44.º 13  do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, nas condições aí determinadas (por exemplo, aos Estados 

estrangeiros, quanto aos prédios destinados às respetivas representações diplomáticas 

ou consulares, quando haja reciprocidade; às instituições de segurança social e de 

previdência, quanto aos prédios ou partes de prédios destinados diretamente à 

realização dos seus fins; às  associações ou organizações de qualquer religião ou culto 

às quais seja reconhecida personalidade jurídica, quanto aos templos ou edifícios 

exclusivamente destinados ao culto ou à realização de fins não económicos com este 

diretamente relacionados; às associações sindicais e às associações de agricultores, 

de comerciantes, de industriais e de profissionais independentes, quanto aos prédios ou 

parte de prédios destinados diretamente à realização dos seus fins, e várias outras). 

Relativamente ao IMT, o artigo 6.º do respetivo Código estabelece isenções idênticas. 

Também no que se refere aos automóveis estão previstas várias situações de isenção 

(Capítulo VI 14  do Código do Imposto sobre os Veículos, imposto que sucedeu ao 

imposto automóvel). 

 

                                                           
11 Texto consolidado disponibilizado no portal da PGDL, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 23/2000, de 23 de 

agosto, e pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto. 

12 Texto consolidado disponibilizado no portal da PGDL, com as correções da Retificação n.º 13/93, de 31 de dezembro 

e as alterações introduzidas pelas Leis n.os 27/95, de 18 de agosto, e 56/98, de 18 de agosto. 

13 Texto consolidado disponibilizado no Portal das Finanças. 

14 Texto consolidado disponível no portal do Diário da República Eletrónico. 

https://dre.pt/application/file/447273
https://dre.pt/application/file/447273
https://dre.pt/application/file/306564
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2501&tabela=lei_velhas&nversao=3&so_miolo=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2501&tabela=lei_velhas&nversao=3&so_miolo=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2498&tabela=lei_velhas&nversao=3&so_miolo=
https://dre.pt/application/file/471576
https://dre.pt/application/file/471576
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cimi/Pages/cimi11.aspx
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/Pages/ebf-artigo-44-ordm.aspx
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cimt/Pages/cimt6.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117652683/202003201853/73652020/diploma/indice?q=C%C3%B3digo+do+Imposto+sobre+Ve%C3%ADculos
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II. Enquadramento parlamentar  

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

A pesquisa efetuada à base de dados da Atividade Parlamentar (AP) identificou as 

seguintes iniciativas legislativas pendentes sobre matéria idêntica: 

 

 Projeto de Lei n.º 259/XIV/1.ª (PCP) - Reduz o financiamento público aos 

partidos políticos e às campanhas eleitorais; 

 

 Projeto de Lei n.º 241/XIV/1.ª (BE) - Procede à oitava alteração à lei n.º 19/2003, 

de 20 de junho, introduzindo medidas de justiça fiscal e igualdade de tratamento; 

 

 Projeto de Lei n.º 240/XIV/1.ª (IL) - Elimina os benefícios fiscais dos partidos 

políticos e reduz o valor das subvenções públicas (8ª alteração à Lei de 

Financiamento dos Partidos Políticos, Lei n.º 19/2003, de 20 de junho); 

 

 Projeto de Lei n.º 235/XIV/1.ª (CDS-PP) - Altera a Lei nº 19/2003, de 20 de Junho 

(Lei do Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais), 

eliminando o benefício de isenção de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) para 

os partidos políticos; 

 

 Projeto de Lei n.º 227/XIV/1.ª (PSD) - 8.ª alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 de 

junho (Lei do Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais). 

Consultada a mencionada base de dados (AP), não foi identificada qualquer petição 

sobre a matéria em apreciação. 

 

• Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

Efetuada consulta à mesma base de dados (AP), verificou-se que na XIII Legislatura 

foram apresentadas as seguintes iniciativas legislativa sobre matéria idêntica:  

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44580
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44580
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44543
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44543
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44541
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44541
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44541
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44536
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44536
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44536
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44536
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44506
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44506
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 Projeto de Lei n.º 1215/XIII/4.ª (Ninsc) - Procede à oitava alteração à Lei de 

Financiamento dos Partidos Políticos, Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, e à 

terceira alteração à Lei dos Partidos Políticos, aprovada pela Lei Orgânica n.º 

2/2003, de 22 de agosto e aprova o Regime Jurídico das Fundações e 

Associações de Partidos Políticos (o qual caducou em 24 de outubro de 2019); 

 

 Projeto de Lei n.º 708/XIII/3.ª (PSD, PS, BE, PCP e PEV) – 8.ª Alteração à Lei 

n.º 28/82, de 15 de novembro (Lei da Organização, Funcionamento e Processo 

do Tribunal Constitucional), 2.ª alteração à Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 de 

agosto (Lei dos Partidos Políticos), 7.ª alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 de junho 

(Lei do Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais), e 1.ª 

alteração à Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro (Lei de Organização e 

Funcionamento da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos). 

Este projeto de lei deu origem ao Decreto da Assembleia n.º 177/XIII, que foi vetado 

pelo Presidente da República e posteriormente ao Decreto da Assembleia n.º 194/XIII. 

Deste último resultou a Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril - Oitava alteração à Lei 

n.º 28/82, de 15 de novembro (Lei da Organização, Funcionamento e Processo do 

Tribunal Constitucional), segunda alteração à Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 de agosto 

(Lei dos Partidos Políticos), sétima alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 de junho (Lei do 

Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais), e primeira alteração 

à Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro (Lei de Organização e Funcionamento da 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos). 

E ainda: 

 O Projeto de Lei n.º 336/XIII/2.ª (PCP) - Reduz o financiamento público aos 

partidos políticos e às campanhas eleitorais, que foi apreciado conjuntamente 

com os Projetos de Lei n.os 333/XIII (PAN) - Prorroga a dedução dos 10% sobre 

a subvenção dos partidos políticos por mais dois anos; 332/XIII/2.ª (PAN) - 

Revoga alguns dos benefícios dos partidos políticos previstos na Lei n.º 19/2003, 

de 20 de junho, e reduz os valores dos financiamentos das campanhas eleitorais; 

331/XIII/2.ª (CDS-PP) - Altera a Lei n.º 19/2003, de 20 de junho (Lei do 

Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais) consagrando 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43759
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41976
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=20495
http://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/13/03/031/2018-01-05/4?pgs=4-14&org=PLC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=20669
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=20770
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40747
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40743
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40742
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40741
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reduções definitivas nas subvenções públicas para o financiamento dos partidos 

políticos e das campanhas eleitorais e nos limites máximos das despesas de 

campanha eleitoral; 315/XIII/2.ª (PSD) - Converte em definitivas e permanentes 

as reduções nas subvenções públicas para o Financiamento dos Partidos 

Políticos e para as campanhas eleitorais, e nos limites máximos das despesas 

de campanha eleitoral; 314/XIII/2.ª (BE) - Procede à sexta alteração à Lei n.º 

19/2003, de 20 de junho, introduzindo medidas de justiça fiscal, igualdade de 

tratamento e de transparência no financiamento dos partidos políticos e 

campanhas eleitorais; 304/XIII/2.ª (CDS-PP) - Altera a Lei n.º 19/2003, de 20 de 

junho (Lei do Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais), 

eliminando o benefício de isenção de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) para 

os partidos políticos. 

Destas iniciativas resultou a Lei n.º 4/2017, de 16 de janeiro - Procede à sexta alteração 

à Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, que regula o financiamento dos partidos políticos, 

converte em definitivas as reduções nas subvenções públicas para o financiamento dos 

partidos políticos e para as campanhas eleitorais, e revoga a Lei n.º 62/2014, de 26 de 

agosto. 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar, na XIII Legislatura foi registada 

a seguinte petição, incidindo sobre matéria idêntica: 

 Petição n.º 77/XIII/1.ª - Solicita que seja promovida a fiscalização da 

constitucionalidade dos artigos 15.º e 17.º da Lei do Financiamento dos Partidos 

Políticos e das Campanhas Eleitorais 

(Situação: concluída / O relatório final da mesma foi enviado ao PAR em 18 de 

maio de 2016.) 

 

Na XII Legislatura, registe-se a apresentação de duas iniciativas que acabaram por ser 

rejeitadas ou caducar: 

 O Projeto de Lei n.º 111/XII/1.ª (PS) - Reforça a transparência do financiamento 

dos partidos políticos e das campanhas eleitorais). Esta iniciativa não dispunha 

qualquer alteração em matéria de benefícios do artigo 10.º. Este Projeto de Lei 

caducou em 22 de outubro de 2015; 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40679
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40678
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40660
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=19692
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12756
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36604
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 O Projeto de Lei n.º 272/XII/1.ª (BE) - Igualdade de tratamento das listas de 

cidadãos eleitores e dos partidos políticos e coligações aos órgãos das 

autarquias locais (Procede à quinta alteração à lei orgânica n.º 1/2001, de 14 de 

agosto, e à quarta alteração à lei n.º 19/2003, de 20 de junho). Entre outras 

propostas, esta iniciativa propunha a alteração do artigo 10.º, alargando as 

isenções previstas nas alíneas a), g) e h) do n.º 1 “aos grupos de cidadãos 

eleitores que proponham candidaturas aos órgãos das autarquias locais, 

relativamente às atividades de campanha eleitoral”. Esta iniciativa foi rejeitada 

em votação na generalidade, em 17 de maio de 2013. 

 

Será útil assinalar que a matéria se encontrava regulada, antes da entrada em vigor da 

Lei n.º 19/2003, de 20 de junho: 

 Na Lei n.º 56/98, de 18 de agosto (com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

23/2000, de 23 de agosto, e pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto), no 

artigo 8.º; 

 

 Na Lei n.º 72/93, de 30 de Novembro (com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 56/98, de 18 de agosto, Lei n.º 27/95, de 18 de agosto e Retificação n.º 13/93, 

de 31 de dezembro), também no artigo 8.º; e 

 

 No Decreto-Lei n.º 595/74, de 7 de Novembro, no artigo 9.º, o primeiro diploma 

da III República a regular esta matéria, que sintetizava, assim, em preâmbulo, a 

justificação para os benefícios em causa: “Os partidos beneficiarão de isenções 

fiscais, corolário do reconhecimento da importância e significado da sua acção 

na vida política”. 

 

III. Apreciação dos requisitos formais  

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

A iniciativa em apreciação é apresentada por Deputados do Grupo Parlamentar do Bloco 

de Esquerda (BE), ao abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 167.º da Constituição e do 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37181
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2501&tabela=lei_velhas&nversao=3&so_miolo=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2498&tabela=lei_velhas&nversao=3&so_miolo=
https://dre.pt/application/file/471576
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
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artigo 118.º do Regimento da Assembleia da República (RAR), que consagram o poder 

de iniciativa da lei. Trata-se de um poder dos Deputados, por força do disposto na alínea 

b) do artigo 156.º da Constituição e b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento, bem como 

dos grupos parlamentares, por força do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da 

Constituição e da alínea f) do artigo 8.º do RAR. 

É subscrita por quatro Deputados, observando o disposto no n.º 1 do artigo 123.º do 

RAR, e assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 1 do 

artigo 119.º do RAR. A iniciativa encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma 

designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma breve 

exposição de motivos, cumprindo os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 124.º 

do RAR. 

São também respeitados os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do 

artigo 120.º do RAR, uma vez que parece não infringir a Constituição ou os princípios 

nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a introduzir na 

ordem legislativa.  

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 6 de março de 2020, foi admitido a 12 de 

março, data em que foi anunciado e baixou, na generalidade, à Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), por despacho de S. Ex.ª o 

Presidente da Assembleia da República.  

 

• Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 

de julho, de ora em diante designada como lei formulário, contém um conjunto de 

normas sobre a publicação, identificação e formulário dos diplomas que são relevantes 

em caso de aprovação da presente iniciativa. 

O título da presente iniciativa legislativa - “Revoga benefícios fiscais atribuídos aos 

Partidos Políticos, diminui os limites das despesas de campanha eleitoral e reestabelece 

limites das receitas de angariação de fundos (oitava alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 

de Junho)” - traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ao disposto no 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, conhecida como lei formulário.  

No entanto, não respeita as regras de legística formal, segundo as quais “o título de um 

ato de alteração deve referir o título do ato alterado, bem como o número de ordem de 

alteração”. Sendo que, em caso de aprovação, o título poderá ser objeto de 

aperfeiçoamento formal, em sede de apreciação na especialidade ou em redação final, 

sugere-se o seguinte título: “Revoga benefícios fiscais atribuídos aos Partidos Políticos, 

diminui os limites das despesas de campanha eleitoral e reestabelece limites das 

receitas de angariação de fundos, procedendo à oitava alteração à Lei n.º 19/2003, de 

20 de junho (Lei do financiamento dos partidos políticos e das campanhas eleitorais)”. 

Através da consulta do Diário da República Eletrónico verifica-se que, em caso de 

aprovação, esta poderá constituir efetivamente a oitava alteração à Lei do 

Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais, tal como referido no 

título da iniciativa. Respeita, assim, o disposto no n.º 1 do artigo 6.º da lei formulário, 

segundo o qual “os diplomas que alterem outros devem indicar o número de ordem da 

alteração introduzida e, caso tenha havido alterações anteriores, identificar aqueles 

diplomas que procederam a essas alterações, ainda que incidam sobre outras normas”. 

Em conformidade com o previsto nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 6.º da lei 

formulário, deve proceder-se à republicação integral dos diplomas que revistam a forma 

de lei sempre que existam mais de três alterações ao ato legislativo em vigor, salvo se 

se tratar de alterações a Códigos, ou se somem alterações que abranjam mais de 20% 

do articulado do ato legislativo em vigor, atenta a sua versão originária ou a última 

versão republicada. Quanto à Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, verifica-se que a última 

republicação da mesma ocorreu na sua última alteração, nomeadamente, com a Lei 

Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril, não estando assim preenchidos os requisitos do 

artigo supramencionado da lei formulário, que exige a republicação após três alterações 

ao ato legislativo e que hajam alterações que abranjam mais de 20% do articulado. É 

de assinalar, no entanto, que os autores promoveram no artigo 4.º do seu projeto de lei 

a republicação, em anexo, da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho.  

Em caso de aprovação, esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do 
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Diário da República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º 

da lei formulário.  

No que respeita ao início de vigência, o projeto de lei estabelece no seu artigo 5.º que 

a sua entrada em vigor ocorrerá “no dia seguinte à sua publicação”, estando assim em 

conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, que prevê que os 

atos legislativos “entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o 

início de vigência verificar-se no próprio dia da publicação”. 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras 

questões em face da lei formulário. 

 

• Regulamentação ou outras obrigações legais 

A iniciativa não contém qualquer norma de regulamentação.  

 

 

IV. Análise de direito comparado  

 

• Enquadramento no plano da União Europeia  

No que respeita à legislação da União Europeia, o n.º 4 do artigo 10.º do Tratado de 

União Europeia (TUE) refere que “os partidos políticos a nível europeu contribuem para 

a criação de uma consciência política europeia e para a expressão da vontade dos 

cidadãos da União”. 

O artigo 224.º do Tratado de Funcionamento da União Europeia (TFUE) concretiza esta 

ideia e dispõe que o “ Europeu e o Conselho, por meio de regulamentos adotados de 

acordo com o processo legislativo ordinário, definem o estatuto dos partidos políticos ao 

nível europeu a que se refere o n.º 4 do artigo 10.º do Tratado da União Europeia, 

nomeadamente as regras relativas ao seu financiamento”. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2016:202:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2016:202:FULL&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2016:202:FULL&from=PT
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Embora a norma aludida se refira apenas aos partidos políticos a nível europeu, revela 

as preocupações da União com as matérias relativas ao ato eleitoral.  

Neste âmbito, o Parlamento Europeu iniciou em 2015 uma Reforma da Lei Eleitoral da 

União Europeia, que prevê sobretudo o aumento da visibilidade dos partidos europeus, 

harmonização de normas relativas à constituição de listas, encerramento das urnas, 

possibilidade de votação através de correio, meios eletrónicos e Internet, idade mínima 

dos votantes e direito de voto de cidadãos da União que residam em Estados terceiros. 

Em 7 de junho de 2018, o Conselho aprovou um projeto de decisão que altera o Ato 

relativo à eleição dos membros do Parlamento Europeu por sufrágio universal direto, 

tendo este sido aprovado mediante Resolução Legislativa do Parlamento Europeu de 4 

de julho de 2018.   

No seguimento das eleições europeias de 2014, a União Europeia realizou um estudo 

sobre o financiamento de partidos políticos e campanhas de referendo nos Estados-

Membros, focando-se nas normas que regem a matéria, na realidade dos 28 Estados-

Membros e, mais especificamente no que diz respeito à despesa, na experiência de 7 

destes: Bulgária, Croácia, Dinamarca, Letónia, Países Baixos, Espanha e Reino Unido. 

As conclusões deste estudo apontam para o financiamento público da maior parte dos 

partidos, de forma direta ou indireta, sendo o critério de distribuição a igualdade e 

proporcionalidade em relação ao número de votos recebidos. A organização em 

contabilidade financeira e a publicidade da situação financeira são também uma 

constante na maioria dos Estados-Membros. 

No que respeita concretamente ao financiamento dos partidos, a maioria dos Estados 

tem procedido ao aumento de proibições ou limitações relativas ao financiamento 

privado e do nível de transparência das ações relacionadas com a sua despesa. 

Portugal surge, nestes pontos, classificado como High Limits (os limites impostos 

encontram-se entre os mais exigentes da União) e High Transparency (a transparência 

do processo de financiamento é elevada), acompanhando a tendência de Estados como 

França, Grécia e Polónia, no que respeita aos limites impostos, e Bélgica, Dinamarca, 

Alemanha ou Reino Unido no que se refere à transparência. 

http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+TA+P8-TA-2015-0395+0+DOC+PDF+V0//EN
http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-9425-2018-INIT/pt/pdf
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-8-2018-0282_PT.html
http://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2015/519217/IPOL_STU(2015)519217_EN.pdf


________________________________________________________ 

 

15 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

Ainda no que concerne às condições que regem o estatuto e financiamento dos partidos 

políticos a nível europeu e fundações políticas a nível europeu, estas encontram-se 

previstas no Regulamento (UE, Euratom) n.º 1141/2014, “relativo ao estatuto e ao 

financiamento dos partidos políticos europeus e das fundações políticas europeias”. 

Até 2017, o financiamento dos partidos políticos europeus assumia a forma de uma 

subvenção. A partir de 2018, assumiu a forma de contribuição, encontrando-se estas 

normas especificadas no Regulamento Financeiro (título XI). As subvenções podem 

cobrir até 90% das despesas elegíveis de um partido, sendo o resto custeado por 

recursos próprios, tais como quotas e donativos. Os fundos disponíveis para os partidos 

são inscritos na rubrica orçamental 402 do orçamento do Parlamento Europeu. 

O referido Regulamento n.º 1141/2014 define assim o estatuto dos partidos políticos 

europeus e fundações políticas europeias, reconhecendo-lhes personalidade jurídica, 

bem como as condições para o seu financiamento e controlo e sanções a aplicar. 

Apesar da União mostrar preocupação com as questões relativas aos processos 

democráticos de eleição e financiamento dos partidos políticos, a fixação de normas 

especificas sobre benefícios fiscais, subvenções públicas, despesas das campanhas 

eleitorais e receitas de angariação de fundos, são matérias da competência dos 

Estados-Membros.  

 

• Enquadramento internacional  

Países europeus 

Segundo um estudo do Parlamento Europeu sobre financiamento partidário (2015)15, a 

maioria dos Estados-Membros da União Europeia contempla alguma forma de 

financiamento público direto ou indireto dos partidos políticos. O financiamento direto 

assume normalmente a forma pecuniária, através de transferências bancárias ou, mais 

raramente, cheques (cfr. Figure 3, páginas 23 e seguintes do estudo mencionado). O 

financiamento indireto pode consistir em diversos benefícios, como, por exemplo, 

                                                           
15 Party financing and referendum campaigns in EU Member States. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:02014R1141-20180504&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32018R1046&from=en
https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2015/519217/IPOL_STU(2015)519217_EN.pdf
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isenções fiscais ou acesso gratuito aos meios de comunicação públicos (cfr. Figure 3, 

páginas 23 e seguintes do estudo mencionado). 

 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: 

Alemanha, Espanha, França e Itália. 

ALEMANHA 

A matéria do financiamento público dos partidos políticos encontra-se regulada nas 

secções IV e V da Parteiengesetz16 (Lei dos Partidos Políticos ou, na tradução para 

língua inglesa, Act on Political Parties17). 

Nos termos do disposto no § 18 (1) da lei alemã, a alocação de fundos está diretamente 

dependente do número de votos obtidos nas eleições, do montante obtido com as 

quotizações dos membros e do valor global dos donativos. O Presidente do Bundestag 

(parlamento alemão) é o órgão ao qual os partidos requerem a atribuição deste 

financiamento e incumbe-lhe a fixação do montante a que cada partido tem direito para 

o ano em causa. 

São elegíveis os partidos que tenham obtido pelo menos 0,5% dos votos nas últimas 

eleições ao Parlamento Europeu ou ao Bundestag, ou um mínimo de 1% dos votos nas 

últimas eleições para um dos parlamentos estaduais, que recebem assim 0,70 € por 

cada voto validamente expresso. 

São ainda elegíveis os partidos que, tendo obtido pelo menos 10% dos votos 

validamente expressos num determinado círculo eleitoral, não tenham visto as suas 

listas ser admitidas num determinado Estado federado, que recebem também 0,70 € por 

cada voto. 

Em derrogação do mencionado, os partidos recebem 0,85 € por voto pelos votos 

recebidos até aos quatro milhões de votos expressos validamente. 

                                                           
16 Versão consolidada e em língua alemã do diploma legal. 

17 Versão consolidada e em língua inglesa do diploma legal. 

https://www.gesetze-im-internet.de/partg/PartG.pdf
https://www.bundestag.de/resource/blob/189734/2f4532b00e4071444a62f360416cac77/politicalparties-data.pdf
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Os partidos recebem ainda 0,38 € por cada euro recebido através de outras fontes de 

financiamento (contribuições dos membros, contribuições de titulares eleitos ou 

donativos privados) até um limite de 3 300 € por contribuição individual. 

O valor máximo do financiamento público será de 133 milhões de € (cfr. § 18 (2)). Nos 

termos do (5) do § 18, o montante do financiamento público também não pode exceder 

as verbas obtidas através do financiamento próprio dos partidos. 

Refira-se finalmente que, nos termos do § 18 (6) da Parteiengesetz, assiste ao 

Bundestag a faculdade de ajustar anualmente o valor máximo de financiamento público, 

com base na evolução de um índice de preços composto em 70% pelo índice de preços 

no consumidor e em 30% pelos vencimentos médios dos funcionários do governo 

central, regional e local. 

Finalmente, no que às doações diz respeito, dispõe o § 25 da Parteiengesetz 

resumidamente o seguinte: 

 proibição de doações de certos doadores, tais como, empresas públicas ou 

sociedades comerciais com capitais públicos, partidos políticos ou grupos 

parlamentares municipais, fundações políticas, organizações sem fins lucrativos, 

organizações religiosas e associações profissionais (todavia, não existe 

qualquer proibição geral de doações por sociedades comerciais); 

 limite de 1 000 € para doações em dinheiro ou realizadas por não nacionais de 

estrangeiros do exterior e de 500 € para doações anónimas (contudo, para as 

demais situações, não existe um limite absoluto); 

 as doações de mais de 10 000 € no total em um ano devem ser registadas, 

indicando o nome e o endereço do doador, no respetivo extrato de contas; 

doações individuais de mais de 50 000 € devem ser imediatamente comunicadas 

ao Presidente do Bundestag e são tornadas públicas. 
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ESPANHA 

Em Espanha, a matéria do financiamento dos partidos políticos está prevista na Ley 

Orgánica 8/2007, de 4 de julio sobre financiación de los partidos políticos18.  

Nos termos do artigo 3 da Ley Orgánica 8/2007, o Estado distribui subvenções anuais 

não condicionadas, a partir de verbas do Orçamento do Estado, pelos partidos políticos 

com representação no Congreso de los Diputados (câmara baixa do Parlamento 

espanhol). 

No que às subvenções eleitorais diz respeito, são válidas as disposições do Capítulo VII 

(Gastos y subvenciones electorales) do Título primeiro (Disposiciones comunes para las 

elecciones por sufragio universal directo) da Ley Orgánica 5/1985, de 19 de junio, del 

régimen electoral general19. Assim, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 127 

daquela lei, o Estado subvenciona, de acordo com os montantes limite estabelecidos 

para cada tipo de eleições nas disposições especiais, as despesas em que os partidos, 

federações, coligações ou agrupamentos de eleitores incorrem pelo facto de 

concorrerem às eleições para o Congreso de los Diputados, Senado, Parlamento 

Europeu e autárquicas. 

Em relação aos gastos das candidaturas que se apresentam a eleições, o Estado 

espanhol subvenciona-os, de acordo com as seguintes condições: 

 A subvenção não pode ser superior aos gastos apresentados e justificados 

perante o Tribunal de Contas; 

 O pagamento da subvenção está sujeito quer ao preenchimento de todos os 

requisitos necessários para o exercício do cargo, quer ao exercício efetivo do 

cargo para o qual foi eleito. 

As candidaturas não podem realizar gastos eleitorais que ultrapassem os limites 

estabelecidos para cada tipo de eleição. Assim, nas eleições para as Cortes Generales 

(Congresso de los Diputados e Senado), o limite dos gastos eleitorais será o que resulte 

                                                           
18 Versão consolidada do diploma legal. 

19 Versão consolidada do diploma legal. 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13022
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13022
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13022&p=20150331&tn=1#a3
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#cvii
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#cvii
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#acientoveintisiete
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da multiplicação de 0,37 € pelo número de habitantes correspondentes à população da 

circunscrição onde cada partido, coligação ou agrupamento apresente a sua 

candidatura (cfr. n.º 2 do artigo 175 da Ley Orgánica 5/1985). 

Para as eleições municipais, o limite dos gastos eleitorais será o que resulte da 

multiplicação de 0,11 € pelo número de habitantes correspondentes à população da 

circunscrição onde cada partido, coligação ou agrupamento apresente a sua 

candidatura (cfr. n.º 2 do artigo 193 da Ley Orgánica 5/1985). 

Para além destes montantes, o Estado também subsidia o envio de propaganda eleitoral 

com uma subvenção específica, à margem dos limites dos gastos eleitorais (cfr. n.º 3 

do artigo 175 da Ley Orgánica 5/1985). 

As subvenções são estabelecidas em função dos lugares obtidos no Congreso de los 

Diputados ou no Senado, dependendo também dos votos obtidos por cada candidatura. 

Na verdade, as subvenções também se encontram dependentes do número de votos 

obtidos por cada candidatura ao Congreso de los Diputados e da eleição de pelo menos 

um Deputado e dos votos conseguidos por cada candidato eleito como Senador. 

Para as eleições para as Cortes Generales as subvenções relativas aos gastos eleitorais 

são as seguintes (cfr. n.º 1 do artigo 175 da Ley Orgánica 5/1985): 

 21 167,64 € por cada lugar obtido no Congreso de los Diputados ou no Senado; 

 0,81 € por cada um dos votos conseguidos por cada candidatura ao Congreso 

de los Diputados, em que o partido tenha, pelo menos, conseguido um lugar de 

Deputado; 

 0,32 € por cada um dos votos conseguidos por cada candidato que tenha obtido 

lugar de Senador. 

Além do limite geral, a lei também prevê alguns limites específicos para os gastos 

eleitorais. Os gastos efetuados com a colocação de cartazes e outras formas de 

propaganda, nos espaços comerciais autorizados, não poderão exceder a 25% do limite 

de gastos (cfr. n.º 3 do artigo 55 da Ley Orgánica 5/1985), da mesma forma que os 

gastos em publicidade, na imprensa periódica e nas emissoras de rádio de titularidade 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#acientosetentaycinco
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#acientonoventaytres
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#acientosetentaycinco
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#acientosetentaycinco
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#acientosetentaycinco
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#acincuentaycinco
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privada, não poderão exceder a 20% desse limite (cfr. n.º 1 do artigo 58 da Ley Orgánica 

5/1985). 

Sobre esta matéria poderá ainda ser consultado o Portal Electoral, designadamente, os 

artigos sobre Financiamento: limites dos gastos dos partidos em campanha e 

Financiamento Eleitoral. 

No que concerne as doações aos partidos políticos, dispõem os artigos 4 e 5 da Ley 

Orgánica 8/2007 resumidamente o seguinte: 

 como princípio geral, os partidos políticos podem receber doações nominativas, 

em dinheiro ou em espécie, de pessoas singulares; 

 os partidos políticos não podem aceitar ou receber, direta ou indiretamente, 

doações de pessoas singulares que, no exercício de uma atividade económica 

ou profissional, sejam parte contraente de um contrato público; 

 as quantias doadas devem ser depositadas em contas abertas em instituições 

de crédito exclusivamente para esse fim e os rendimentos obtidos nelas serão 

apenas os provenientes das respetivas doações (a fiscalização destas contas 

bancárias é realizada pelo Tribunal de Contas e o nome e identificação fiscal dos 

doadores deve ser registado); 

 não são permitidas doações anónimas ou revogáveis; 

 não são permitidas doações da mesma pessoa singular acima dos 50 000 € por 

ano; 

 não são permitidas doações de sociedades comerciais ou sem personalidade 

jurídica. 

Finalmente, quanto aos benefícios fiscais reconhecidos aos partidos políticos 

espanhóis, existem dois: isenção do pagamento do equivalente ao imposto de IRC (cfr. 

artigo 10 da Ley Orgánica 8/2007); dedução do valor da quota até ao limite de 600 € por 

ano para efeitos do equivalente ao imposto de IRS (cfr. artigo 12 da Ley Orgánica 

8/2007). 

 

 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-11672&p=20190625&tn=1#acincuentayocho
http://www.portalelectoral.com/
http://www.portalelectoral.com/content/view/21/41/
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13022&p=20150331&tn=1#a4
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13022&p=20150331&tn=1#a5
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13022&p=20150331&tn=1#a10
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13022&p=20150331&tn=1#a12
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2007-13022&p=20150331&tn=1#a12
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FRANÇA 

Até 1988, não existiam leis que fixassem as regras de financiamento dos partidos, nem 

do financiamento público. As leis de 11 de março de 1988, de 15 de janeiro de 1990 e 

de 11 de abril de 2003 cuidaram desta situação, nomeadamente ao estabelecerem 

limites para os gastos nas campanhas eleitorais. 

Os partidos são financiados sobretudo através de recursos privados. Trata-se das 

quotas dos seus militantes e dos seus eleitos, que eram tradicionalmente a fonte de 

financiamento dos partidos de massa. As quotas são geralmente de montante pouco 

elevado e insuficiente para fazer face às despesas de funcionamento. 

Além das quotas, surgem as doações de pessoas singulares, limitadas a 7 500 € por 

ano e por pessoa. São geralmente obtidas no momento das eleições e não no quadro 

do funcionamento normal dos partidos. Desde 1995 que são interditas as doações, sob 

qualquer forma, por parte de sociedades comerciais. 

Refira-se igualmente que fazer uma doação a um partido político em França permite 

deduzir até 66% do valor doado para efeitos do equivalente ao imposto de IRS. A 

dedução máxima de 7 500 € por pessoa singular e 15 000 € por ano por agregado 

familiar fiscal. 

A novidade, trazida pelas leis de financiamento dos partidos, foi o seu financiamento 

público. 

O regime atual do financiamento da vida política resulta das seguintes leis: 

 Loi n° 88-227 du 11 mars 1988 relative à la transparence financière de la vie 

politique (relativa ao financiamento da vida política); 

 Loi n° 90-55 du 15 janvier 1990 relative à la limitation des dépenses électorales 

et à la clarification du financement des activités politiques (relativa à limitação 

das despesas eleitorais e à clarificação do financiamento das atividades 

políticas); 

 Loi n° 93-122 du 29 janvier 1993 relative à la prévention de la corruption et à la 

transparence de la vie économique et des procédures publiques (relativa à 

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=LEGITEXT000006069061&dateTexte=20200320
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=LEGITEXT000006069061&dateTexte=20200320
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000341734&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000341734&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000711604&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000711604&dateTexte=&categorieLien=id
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prevenção da corrupção e transparência da vida económica e procedimentos 

públicos); 

 Loi n.º 95-65 du 19 janvier 1995 relative au financement de la vie politique 

(relativa ao financiamento da vida política); 

 Loi organique n.º 95-72 du 20 janvier 1995 relative au financement de la 

campagne en vue de l'élection du Président de la République (relativa o 

financiamento da campanha para a eleição do Presidente da República); 

 Loi n.º 95-126 du 8 février 1995 relative à la déclaration du patrimoine des 

membres du Gouvernement et des titulaires de certaines fonctions (relativa à 

declaração de património dos membros do Governo e dos titulares de 

determinadas funções); 

 Loi n.º 96-62 du 29 janvier 1996 prise pour l'application des dispositions de la loi 

constitutionnelle no 95-880 du 4 août 1995 qui ont institué une session 

parlementaire ordinaire unique et modifié le régime de l'inviolabilité parlementaire 

(relativa à implementação das disposições da Lei Constitucional n.º 95-880 de 4 

de agosto de 1995, que introduziu uma única sessão parlamentar ordinária e 

mudou o regime de imunidade parlamentar); 

 Loi n.º 2000-493 du 6 juin 2000 tendant à favoriser l'égal accès des femmes et 

des hommes aux mandats électoraux et fonctions électives (destinada a 

promover a igualdade de acesso das mulheres e dos homens aos mandatos 

eleitorais e cargos eletivos); 

 Loi n° 2000-641 du 10 juillet 2000 relative à l'élection des sénateurs (sobre a 

eleição de senadores); 

 Loi organique n.º 2001-100 du 5 février 2001 modifiant la loi no 62-1292 du 6 

novembre 1962 relative à l'élection du Président de la République au suffrage 

universel (sobre a eleição do Presidente da República por sufrágio universal); 

 Loi n.º 2003-327 du 11 avril 2003 relative à l'élection des conseillers régionaux 

et des représentants au Parlement européen ainsi qu'à l'aide publique aux partis 

politiques (relativa à eleição dos conselheiros regionais e deputados ao 

Parlamento Europeu e sobre a ajuda pública a partidos políticos); 

 Loi organique n° 2006-404 du 5 avril 2006 relative à l'élection du Président de la 

République (sobre a eleição presidencial). 

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000186650&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000186871&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000186871&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000165391&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000165391&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000724485&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000724485&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000724485&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000400185&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000400185&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000751734
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000769177&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000769177&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000769177&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000237704&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000237704&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000237704&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000788638&dateTexte=&categorieLien=id
https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000788638&dateTexte=&categorieLien=id
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Em relação a esta matéria, poderá ainda consultar-se a seguinte ligação no sítio do 

Senado francês: Le financement de la vie politique, que resume de forma atualizada a 

legislação em causa. 

ITÁLIA 

No final de 2013, justificando a necessidade de o Estado adotar medidas de contenção 

devido à conjuntura de grave crise económica, o legislador italiano, através do Decreto-

legge 28 dicembre 2013, n. 149, e da Legge 21 febbraio 2014, n. 13, eliminou todas as 

formas de financiamento público direto aos partidos políticos. 

O artigo 1 do Decreto-legge 28 dicembre 2013 aboliu os reembolsos eleitorais e o 

financiamento público atribuído para atividades políticas. De acordo com o mesmo 

preceito legal, as doações aos partidos políticos são elegíveis para efeitos de dedução 

fiscal. Assim, nos termos do artigo 11 do Decreto-legge 28 dicembre 2013, as doações 

de pessoas singulares aos partidos políticos são passíveis de dedução fiscal, o que 

corresponde a 37%, para os montantes de 30 a 20 000 €, e a 26%, para os montantes 

de 20 0001 € a 70 000€. Segundo o artigo 12 do mesmo diploma legal, os contribuintes 

podem destinar 2 x 1 000 de seu imposto sobre o rendimento para o financiamento de 

um partido político. A fim de beneficiar destes recursos estatais indiretos, os partidos 

políticos devem ter alcançado representação parlamentar. 

 

V. Consultas e contributos 

• Consultas obrigatórias 

Não se afigura como obrigatória a realização de qualquer consulta. 

 

• Regiões Autónomas 

Foi promovida pelo Senhor Presidente da Assembleia da República, a 12 de março de 

2020, a audição dos órgãos de governo próprio das regiões autónomas, nos termos do 

http://www.senat.fr/role/fiche/financ_vie_pol.html
https://www.gazzettaufficiale.it/atto/vediMenuHTML?atto.dataPubblicazioneGazzetta=2013-12-28&atto.codiceRedazionale=13G00194&tipoSerie=serie_generale&tipoVigenza=originario
https://www.gazzettaufficiale.it/atto/vediMenuHTML?atto.dataPubblicazioneGazzetta=2013-12-28&atto.codiceRedazionale=13G00194&tipoSerie=serie_generale&tipoVigenza=originario
https://www.gazzettaufficiale.it/eli/id/2014/2/26/14G00024/sg
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artigo 142.º do Regimento da Assembleia da República, e para os efeitos do n.º 2 do 

artigo 229.º da Constituição. 

 

 

VI. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género  

O preenchimento, pelo proponente, da ficha de avaliação prévia de impacto de género 

da presente iniciativa  [formato PDF], em cumprimento do disposto na Lei n.º 4/2018, de 

9 de fevereiro, devolve como resultado uma valoração neutra do impacto de género.  

• Linguagem não discriminatória 

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser minimizada 

recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou inclusiva, mas sem 

colocar em causa a clareza do discurso. A presente iniciativa não nos suscita questões 

relacionadas com a utilização de linguagem discriminatória. 
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União Europeia (financiamento público, limites e interdições, transparência, supervisão 

e monotorização). Aborda ainda a regulamentação das campanhas eleitorais; os gastos 

atuais com o referendo europeu, as eleições nacionais e campanhas eleitorais na União 

Europeia; referendos locais e regionais e os gastos efetuados pelos partidos políticos 

nos seguintes países: Bulgária, Croácia, Dinamarca, Holanda, Espanha, Reino Unido e 

Letónia. 

  



________________________________________________________ 

 

28 
 

 

 

NOTA TÉCNICA  

 

Anexo – Quadro Comparativo das alterações legislativas propostas 

 

 

Lei n.º 19/2003, 

de 20 de Junho 

PJL 248/XIV/1.ª 

(PAN) 

Artigo 6.º 

Angariação de fundos 

1 - As receitas de angariação de fundos são 

obrigatoriamente registadas nos termos do n.º 7 do 

artigo 12.º. 

 

 2 - Considera-se produto de angariação de fundos o 

montante que resulta da diferença entre receitas e 

despesas em cada atividade de angariação.  

3 - As iniciativas que, complementarmente, envolvam a 

oferta de bens e serviços, devem ser objeto de contas 

próprias, com registo de receitas e despesas e do 

respetivo produto, nos termos do n.º 7 do artigo 12.º 

 

 

 

 

Artigo 20.º 

Limite das despesas de campanha eleitoral 

1 - O limite máximo admissível de despesas realizadas 

em cada campanha eleitoral, nacional ou regional, é 

fixado nos seguintes valores:  

a) 10 000 vezes o valor do IAS na campanha eleitoral 

para Presidente da República, acrescido de 2500 vezes 

o valor do IAS no caso de concorrer a segunda volta;  

b) 60 vezes o valor do IAS por cada candidato 

apresentado na campanha eleitoral para a Assembleia 

da República; 

«Artigo 6.º 

[…] 

1 - As receitas de angariação de fundos não podem 

exceder anualmente, por partido, 1500 vezes o valor 

do IAS e são obrigatoriamente registadas nos termos do 

n.º 7 do artigo 12.º. 

2 - […].  

 

 

3 - […]. 

 

 

 

 

(...) 

 

 

Artigo 20.º 

[…] 

1 - […]:  

 

 

a) 5000 vezes o valor do IAS na campanha eleitoral 

para Presidente da República, acrescido de 1250 vezes 

o valor do IAS no caso de concorrer a segunda volta;  

b) 30 vezes o valor do IAS por cada candidato 

apresentado na campanha eleitoral para a Assembleia 

da República;  
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 c) 100 vezes o valor do IAS por cada candidato 

apresentado na campanha eleitoral para as 

Assembleias Legislativas Regionais; 

 d) 300 vezes o valor do IAS por cada candidato 

apresentado na campanha eleitoral para o Parlamento 

Europeu.  

2 - O limite máximo admissível de despesas realizadas 

nas campanhas eleitorais para as autarquias locais é 

fixado nos seguintes valores:  

a) 1350 vezes o valor do IAS em Lisboa e Porto;  

b) 900 vezes o valor do IAS nos municípios com 100 000 

ou mais eleitores;  

c) 450 vezes o valor do IAS nos municípios com mais de 

50 000 e menos de 100 000 eleitores;  

d) 300 vezes o valor do IAS nos municípios com mais de 

10 000 e até 50 000 eleitores; 

e) 150 vezes o valor do IAS nos municípios com 10 000 

ou menos eleitores. 

 3 - No caso de candidaturas apresentadas apenas a 

assembleias de freguesia, o limite máximo admissível 

de despesas é de um terço do valor do IAS por cada 

candidato.  

4 - Os limites previstos nos números anteriores aplicam-

se aos partidos políticos, coligações ou grupos de 

cidadãos eleitores proponentes, de acordo com o 

determinado em cada lei eleitoral.  

5 - Para determinação dos valores referenciados no n.º 

1, devem os partidos políticos ou coligações declarar à 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos o 

número de candidatos apresentados relativamente a 

cada ato eleitoral. 
 

c) 50 vezes o valor do IAS por cada candidato 

apresentado na campanha eleitoral para as 

Assembleias Legislativas Regionais;  

d) 150 vezes o valor do IAS por cada candidato 

apresentado na campanha eleitoral para o Parlamento 

Europeu.  

 2 - […]:  

 

 

a) 675 vezes o valor do IAS em Lisboa e Porto;  

b) 450 vezes o valor do IAS nos municípios com 100 

000 ou mais eleitores;  

c) 225 vezes o valor do IAS nos municípios com 

mais de 50 000 e menos de 100 000 eleitores;  

d) 150 vezes o valor do IAS nos municípios com 

mais de 10 000 e até 50 000 eleitores;  

e) 75 vezes o valor do IAS nos municípios com 10 

000 ou menos eleitores.  

 3 - […].  

 

 

 

 4 - […].  

 

 

 

 5 - […].» 

 
 

 
Artigo 10.º 
Benefícios 

Artigo 3.º 

Norma revogatória 

São revogadas as alíneas c), d), e) e f), do n.º 1, do artigo 

10.º da Lei n.º 19/2003, de 20 de Junho, na sua redacção 

actual. 
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1 - Os partidos não estão sujeitos a IRC e beneficiam 

ainda, para além do previsto em lei especial, de isenção 

dos seguintes impostos: 

a) Imposto do selo; 

b) Imposto sobre sucessões e doações;  

c) Imposto municipal sobre as transmissões onerosas 

de imóveis, pela aquisição de imóveis destinados à 

sua atividade própria e pelas transmissões 

resultantes de fusão ou cisão; 

d) Imposto municipal sobre imóveis, sobre o valor 

tributável dos imóveis ou de parte de imóveis de 

sua propriedade e destinados à sua atividade; 

e) Demais impostos sobre o património previstos no 

n.º 3 do artigo 104.º da Constituição; 

f) Imposto automóvel nos veículos que adquiram para 

a sua atividade; 

g) Imposto sobre o valor acrescentado na aquisição e 

transmissão de bens e serviços que visem difundir 

a sua mensagem política ou identidade própria, 

através de quaisquer suportes, impressos, 

audiovisuais ou multimédia, incluindo os usados 

como material de propaganda e meios de 

comunicação e transporte, sendo a isenção 

efetivada através do exercício do direito à 

restituição do imposto; 

h) Imposto sobre o valor acrescentado nas 

transmissões de bens e serviços em iniciativas 

especiais de angariação de fundos em seu proveito 

exclusivo, desde que esta isenção não provoque 

distorções de concorrência. 

2 - Haverá lugar à tributação dos atos previstos nas 

alíneas c) e d) se cessar a afetação do bem a fins 

partidários.  

3 - Os partidos beneficiam de isenção de taxas de 

justiça e de custas judiciais. 
 

 

 


